
PREFEITURA f\.~UNlCIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESP1HITO SANTO 

1ª.! l: 1. 431/90. 

11 .U..UTC~z.ã. :OOAÇÃO DE T.:!!rlREilO (LOTE) 11
• 

O P~'3!~ !f\..I,ICI?! .. !, :DE :B~ TTO GUA."!mü, ES, !a= saber 
1 

Q.Ue a Cêr;a..."""B. ·~-. ci.D~ de :!l? ~:õ Gua.nd'.l.1 ES, -·-!irovou e cu seI:.Ci.cno 1 

e aceuinte I.ei:-

_!J"t~~o l~ - Fica o Poder ::E:i:ecutivo 1.1\micipa.l, .is.u.to--
riznc.lo à Doar a.o Senhor !JILTON PJi'.....D?.O PE!il"lAlIDES, o Lote no 15 da 

Quadra .AD:B, si tua.do à Run. !uque do Co.xie..c, no Bairro Roeá.rio II me 

dbdo 10,00 (!loz) !:letroa de frente e i"undoa par 32,00 (T.rinte e d.2, 

is) !!letros !12.S :!.e.tc!.'ais, 'to-+:c.iJ~.ando "J:::? área à.e 320,CO (~ezentos 

e vinte) ~et:ros quruL~o~, ~-a que o !!.eSI:&C possa CG:lSb;i-r e. nn 

ca!la de residê~ci~; 

_U' tiço 2 ~ - Fica .Esta.bel ec:: ão o ?razo de 02 (do is ) . , , -A.nos ... ya.ra o inicio e termino d.a construçao; 

A.rtigo 1,2 - Findo o Prazo Estabelecido no Artice 2_ 

desta Lei , o te="Te.no cito.do no ~tigo 1~ dente Lei,reto?'Il!3Xé. ao ?a.

t~Ônio ?~blico do llm.icipio de Ba.:i:!o Gu2.ndu-ES; 

.~rtizo J,E. - :Eota. Iei entr.:i. e!l Vigor na data da SU2. 

_iJUblic~çêo 1 revo~~s an dis9osiçÕeo e::i contrá-"'"10. 

TIEGIST!?E;S~ E .PüBLIQUE=SE 

G!.B!l'f.ETE DO Pi='E'FEI~O :A."IBUC!PAL DE fil_IXO GUá.HDU? ES 1 

~l. de iiovembro da 1990. 

REGIST3.A.DA E PUBLICADA 

.::::r.~ , ~1 de ~fovembro de 1990. 

efL. 


